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 COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA

 EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 3.715, DE 2004

Dispõe sobre a permissão de acesso aos
seus clientes, às cozinhas dos
estabelecimentos fornecedores de refeições
em todo o território nacional.

Dê-se aos art. 2º e 3º do Projeto de Lei a seguinte redação:

“Art. 2º O não cumprimento do disposto nesta Lei configura
infração sanitária e sujeita o infrator às penalidades previstas na legislação em
vigor.

Art. 3º O Poder Executivo regulamentará esta Lei em 60
(sessenta) dias, contados da data de sua publicação.”
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